
ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAI. DE 5ÃO .lOSÉ DE PIRANHAS

coMtssÃo PERMANENTE DE LtCtTAçÂO

coNTRATO - CPr Ne 00108/2023

CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A P EFEITU M U NICIP I. DE E
DE PIRA NHAS E CMED DISTRIBUIDORA LTDA, PARA A REALIZAÇÃO DOs
EXAMES LABORAT oRrAts NAS CONDTÇÕES ESTABELECTDAS ABAtXO.

A PREFEITURA MUNlclPAt DE sÃo JosÉ DE PIRANHAS, Estado da paraíba, pelo presentê instrumêntoparticular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de são.losé de piranhas - Rua lnácio Lira, 363 - centro -são José de Piranhas - PB, cNP., ns 08,924.052/OOO1-66, nêste âto reprêsentada pelo prefeito Sandoval VieiraLins, Brasileiro, casado, Empresário, residente e domiciliado nã Trav. João vicente de Freltas - centro, 79,cajazeiras - PB' cPF ne 046 414.L94-60, carteira de ldentidade ne 2.490.458 ssp/pB, doravante simplesmentêCONTRATANTE, e do outro lãdo cMED DtsrRtBUtDoRA LTDA - R srLVERro MANoEL DA srLVA, 302 - vrLA pRTNCESA
IZABEL - cAcHoElRlNHA - R5, CNPJ ne 2o.444.82g/ooo1-90, neste ato representado por carotine GoulartLuchtemberg residente e domiciriado na Rua rtapuí, 182 - sarandi - porto Aregre - RS, cpF ne 028.291.300_90,carteira de ldentidade ne 9108638819 ssP/RS, doravante simplesmente CoNTRATADo, têm entre si justo econtratado, com furcro na Lei ns 8.666/93, atuarjzada e no pRecÃo elerRoNÊo ü;i;/-áü"j meoiante preçose condições constantes das cláusulas seguintes e nas condições que reciprocamente outorgam e aceitam, a saber:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
1' O presente contrato tem como objêto a Aquisição de materiais, insumos e equipamentos odontológicos, parâatender as demandas da secrêtaria de saúde da Prefeitura Municipal de são José de piranhâs - pB, conformeespecificações do Edital do pregão Eletrônico n.p Ot5/2O23.

CúUSULA sEGUNDA - Do vAToR
1' o valor totaldeste contrato é de Rs 13 200,00 (Treze M il e Duzentos Reais),conforme proposta vencedora doPREGÃO ELETRÔNICO NS 015/2023.

cúusuLA TERcEIRA - DA DEspEsA E Dos cRÉDtTos oRçAMENTÁR|os
06.OO . SECRETARIA DE SAÚDE;
10,30I.20L2.2045 - MANUTENCÀO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE;
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
13.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
TO.3O2.ZO1'2.2O97 - MANUTENCÂO DAS ATIVIDADES DA POLICLINICA ROMEU MENANDRO CRUZ;500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.30.01 . MATERIAL DE CONSUMO;
1O-.3O2,2O1.4.2L0O. MANUTENçÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL OS5EA' ALVES MANGUEIRA;500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
r.0301.2012.2083 - MANUTENÇÃO DO pRocRAMA SAúDE DA FAMILíA _ p5F
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.30.01 - MATERIAT DE CONSUMO;
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do su' provenientes do Governo Federar - Broco deManutenção das Ações e Serviços públicos de Saúde;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
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10.301.2012.2085 MANUTENCÃO DO PROGRAMA DE 5AÚDE BUCAL
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.30,01 - MATERIAL DE CONSUMO;
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
3.3.90.30.01 . MATERIAL DE CONSUMO;
10.301.2014.2090 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESpEC|ALtDADES ODONTOLóGtCAS _ CEO
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
4.4.90.52.0], EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços públicos de Saúde;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
10.302.2014.1054 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR E ODONTOLOGICO
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
4.4.90.52.O7 EQUIPAMENTO5 E MATERIAL PERMANENTE
63l Transferências do Governo Federal referentes a convênios e lnstrumentos congêneres vinculados à Saúde
4.4.9O.52.O1. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
632 Transferências do Estado referentes a Convênios e lnstrumentos Congêneres vinculados à Saúde
4.4.90.52.O7 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

cúusuu qUARTA - Do tNícto DA ExEcuçÃo CoNTRATUAT
1. A execução contratual terá início a paÍtir da publicação do extrato do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA vIGÊNcIA
L o período de vigência do contrato decorrente dessa licitação será até 31 de dezembro de zozl,contados apartir da data de assinatura do presente instrumento, e adstrito a vigência do respectivo crédito orçamentário,na forma do art 57, da Lei ne 8.666, de 1993, podendo ser prorrogado nos termos do referido artigo.

cúUsULA sExTA - Dos ENcARGos DAs PARTES
1 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequênciasde sua inexecução total ou parcial.

'0"â:o"'*otoDA, 
além dasobrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do pregão Eletrônico 

^.e 
oLs/2023,

2'1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e rocarconstantes no Edital e seus anexos,
2'2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos 72, L3 e L7 a z7 ,do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);
2'3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objetocom avarias ou defeitos, que é de 15 (quinze) dias corridos, contado da data de recebimento dasolicitação da CONTRATANTE;
2'4 Manter' durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
2'5 0 .bjeto poderá ser rejeitado no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações;2.6 Assegurar que os produtos tenham um prazo de validaje mínimo de 12 (doze) ."r"r, '
2'7 Executar diretamente o objeto, sem a transferência de responsablliàadei ou suúcontratações não

a utorizadas pelo CONTRATANTE;
2,8 O prazo de entrega dos produtos é de até 10 (dez )dias, diante da necessidade do CONTRATANTE,contados do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da ordem de fornecimento, no endereço dasolicitante mediante pedido e especificação do local da entrega
2.9 Os produtos serão solicitados a cargo da Secretari a Municipal de Saúde, parceladamente, de forma aatender as demandas da mesma, em local determin ado pela secretaria;
2.10Os produtos a serem entregues deverão ser ade uadamente acondicionados, de forma a permitir a

q
completa preservação do mesmo e sua segurançad urantê o transporte;
Encarrega-se da entrega dos produtos adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do transporte,

2.tt
carga, descarga bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega;
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2

2'12 os medicamentos deverão ser entregues acompanhados dê documêntação fiscal. Deverão apresêntar a
especificação de cada item com seu respectivo lote e validade, com os preços, unitário e total, de acordo
com o empenho;

2'13 Com unicar à coNTRATANTE, por êscrito, no prazo de 24 (vintê e q uatro) horas, se verificar condições que
possam prejudicar a entrega ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução do
contrato, bem como atraso ou parãlisação da entrega, apresentando râzões justificadoras, as quais serão
objetos de análise que poderão ser ou não aceitas pela CONTRATANTE;

2'14caso a necessidade de consumo do CoNTRATANTE não atingir a quantidade prevista até o término da
vigência do contrato, não Serará a obrigação do coNTRATANTE em adquirir a quantidade total pactuada;

2'15os produtos a serem fornecidos, pelas empresas vencedoras da licitação, devem apresentar em suas
embalagens secundárias e/ou primárias a expressão'pRolBlDo A vENDA No coMÉRclo-, e deverão
conter externamente em suas embalagens originais, sem sinais de violação, a identificâção do ne do lote,data de fabricação e data de validade;

São expressamente vedadas à CONTRATADA:
2.1
2.2

2.3

A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da coNTRATANTE;
A subcontratação para a exêcução do objeto desta aquisição, uma vez que a garantia será prestadã pera
CONTRATANTE;

A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoar da CoNTRATANTE, ativo ou aposentado hámenos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge,companheiro, parente em rinha reta, coraterar o, pol. ufinid"du, até o 3e grau, durante ã vigência desteContrãto;

l"rl 
to"tto'oNTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do pregão Eletrônico n.p 075/2023,

3.1 Expedir pedido de comrpa para a entrega dos produtos;
3'2 Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela coNTRATADA para a fiel execução contratual;3.3 Efetuar o pagamento na forma convencionada no ;r"r"n; ;rr;;r;;;;:;;;;;rro previsto, desdeque atendidas às formalidades pactuâdas;
3'4 comunicar oficialmente à coNTRATADA quais quer falhas verificadas no cumprimento do contrato;3'5 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CoNTRATADA, de acordo com as cláusulascontrãtuais e os termos de sua proposta;
3'6 Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela coNTRATADA;3'7 Emitir pareceres em toclos os atos relativos à e*"crçJo do contrato, em especial aplicação de sanções,alterações e repactuações do contrato;
3'8 Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsávelpelo recebimento;
3'9 solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto contratual em quese verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

CúUSULA sÉTIMA - Do AcoMPANHAMENTo E DA FIscAtIzAçÃo1' Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo representanteda coNTRATANTE, devidamente designado para 
".r" 

rií, p".Ã,tiaa a assistência de terceiros.2' A atestação de conformidade da prestação dos serviços caCe ao titutar ao setor responsável pela fiscalizaçãodo contrato ou a outro servidor designado fara esse fim.

cúusuLA olrAVA - DA FlscAttzAçÃo DA DocuMENTAçÂo FrscAt, TRABAIHTsTA E pREVTDENctÁRrA.I Para fins de acompanhamento do adimplêmento de suas obrigações fiscais, trabalhistas ê previdenciárias, acoNTRATADA deverá entregar à FrscAlrzAÇÃo da coNTRÀi;N;E a documentação a seguir reracionada:z Periodicamente' acompanhando a nota fiscal/fatrru .eferente e*ecução dos serviços, cópias autenticadas emcartório ou cópias simples acompanhadas de originais, aor r"grint", documentos:2.1. Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;
22 certidão coniunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da uniãoi23' certidão Nêgativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sedàla coNTRATADA;24. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
2"5. Cartão de CNpJ.

1 A ..NTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (euinze) dias, caso solicitado pelo fiscaldo contrato, o
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documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciáriâ da coNTRATADA.4 As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação êntregue terão o prazo máximo de 7 (sete) diascorridos, contados a partir do recebimento da dirigência pela coNTRATADA, para serem formar edocumentalmente esclarecidas.
5 Recebida a documentação, o fiscal do contrato deverá apor a data de entrega a pREFEITURA e assiná-la.6' o descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da coNTRATADA em situação irregularperante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicará rescisão contratual, sem prejuízo daaplicação das penalidades e demais cominações legais.

crAUsuLA NONA - DA ALTERAçÂO DO CONTRATO
l Este contrato pode ser alterado nos casos previstos na Lêi n.e 8.666/93, desde que haja interesse daCONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CúUSUtA DÉcIMA - Do REAJUSTE
1'os preços unitários dos bens objeto deste contrato poderão ser reajustados utilizando-se a variação do lpcA,mantido pelo rnstituto Brasireiro de Geografia e Estatística - rBGE, acumurado em 12 (doze) meses.

cúUSUTA DÉcIMA PRIMEIRA - DA REscISÃo
1.A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.q g.666/93.

1'1 No caso de rescisão provocada por inadimpleíento da CoNTRATADA, a CoNTRATANTE poderá reter,cautelarmente' os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ouestimados.

2' No procedimento que visa à re;cisio do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendoque' depois de encerrada a instrução inicial, a coNTRATADA terá'o prazo de 5 (cinco) dias úteis parâ se manifêstar
:.:J::,:ã:r::*"s' 

sem prejuízo da possibiridade o" " corvrnararurE adotar, .otiruoa.J.te, providências

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAçÃO tEGAt E DA VINCULAçÃO DO CONTRATO1 0 presente contrato Íundamenta-se nas Leis n.e 10.520/2002 e n.e 8.666/7993, no Decreto 1-0.o24/207g evincula-se âo Editar eânexos do pregão Eletrônico 
^., õisiiõzz,bem comoà proposta da ..NTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LIQUIDAçÃo E Do PAGAMENToI Para fins de faturamento, a coNTRATAoAieverj *rá.ã"i.r, 
",e " ouinto dia útir de cada mês, documento decobrança e nota fiscal da fatura do serviço, r.".tir.ao io ,Àr rit"rior.z A C'NTRATANTE rêieitará o faturamento d" r"*i;o.;;;;;os a eventuais divergências entre a fatura e os

;::"j:::: '" 
GoNTRATADA ou entre estes e os controrás da FrscAlrzAçÃo, até a compreta apuração dos fatos, se

3' A coNTRATADA deverá entregar à FlScALlzAÇÃo, até o dia 20.d,o m ês subsequente ao da prestação do serviço,nota fiscal,/fatura dos serviços/ entrega mercadoria, êmitida em L (uma) via, para fins de riquidação e pagamênto.4 A atestação da nota fiscal/fatura correspondent" a 
"r*ria" dos serviços caberá ao fiscar do contrato ou aoutro servidor designado para êssefim.

5. O pagamento será efetuado em até trjnta dias da apresentação de Fatura, devidamente atestado por servidorcompetente e efetuado por cheque ou transfe
Corrente da CONTRATADA, através de Ordem

rencia
Bancári

O valor correspondente poderá ser depositad
a ou através de pagamento em cheque na Tesouraria da

o em Conta
Prefeitura de São José de piranhas, a prenta ndo a docu mentação de que trata Cláusula Oitava deste Contrato6 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTR ATADA7. Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturame nto por meio de CNpJ (matriz ou filial ) distinto do constantedo contrato, deverá comprovar a regu la ridade fiscal tanto do estabelecimento contratado como doestabelecimento que efetivame nte executar o objeto, por ocasião dos pagamentosa À CoNTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento a pós a atestação de que oserviço foi executado em conform idade com as espe cificações docontrato.9. A não apresentação da documentação de que trata Cláusula Oitava deste Contrato, nos prazos especificados,ou o não atendimento de regularização no prazo de 30 (trinta) dias contado da data de solicitação pêlaFISCAL|ZAÇÃO, poderá ensejar a rescisão do contrato, e quaisquer valores retidos somente serão pagos após acomprovação de que os encargos trabãlhistas, previdenciários e demais tributos encontra m-se em dia10. A CONTRATANTE, obse rvados os princípios do contraditório e da ampl a defesa, poderá deduzir, cautel
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defin itiva mente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentês a multas, ressarcimentos ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.
lL Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela coNTRATADA ao financeiro do município.

cúusurA DÉctMA eUARTA - DAs sANçôEs
l- Com fundamento no artigo 7a da Lei n.e lo.52o/2oo2, ficará impedida de licitar e contratar com a prefeitura,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e daaplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CoNTRATADA que:1.1 Apresentar documentação falsa;

1.2 Fraudar a execução do contrato;
1.3 Comportar-se de modo inidôneo;

1'3'1 Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 ê 97,parágrafo único, da Lei n.s 8.666/1993.
Cometer fraude fiscal; ou
Fizer declaração falsa.

t.4
1.5

2 Com fundamento nos artigos g6 e g7, incisos r a rv, da Lei n.e g,666, de r.9g3; e no art. 7s da Lea n.-o 10.520, de1-7 /o7 /2oo2' nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, inêxecução parcial ou de inexecuçãototal do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser sancionaa", irotuáameite, ou iuntamentecom as multas definidas nos itens e nas tabelas 1e 2 abaixo, com as seguintes sançôes:2.1. Advertência;
2'2' suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administraçãomunicipal, que seja prefeitura, fundos e entidades munir .

dois anos; 
I v MvJ E Er I Lrudue5 m unlclpals como autarq uias, por prazo não superior a

2'3' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública enquanto perduraremos motivos determinantes da pulição ou até que seja..promovida a reabiritação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, que será.on.ádid" sempre que a coNTRATADA ressarcir aAdministração pelos preiuízos resultantes e após decàrriào o p..ro a. ranção aplicada com base no incisoânterioq ou
2'4' lmpedimento de licitar e contratar com a prefeitura, fundos e entidades municipais como autarquias, ounos sistemas de cadastramento de fornecedor"r . qr;-r" refere o inciso xrv do art. 4s da Lei n.e1,0.520/2002, pelo prazo de até cinco anos

Configurar-se-á o reteÍdemento da execução quando a CONTRATADA:3'1' Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução Jo .on,r",o após 10 (dez) dias contados da dataestipulada para início da execução contratual;
3'2' Deixar de realizar' sem causa justificada, os serviços definjdos no contrato por 3 (três) dias seguidos oupor 10 (dez) dias intercalados.

3.

l"Ü;r;i"1:"jl'"xiff:t da execução, a CoNTRATADA poderá ser sancionada com mutta de 5% (cinco por
5. Configurar-se-á a falha na execução do contrato quando a CO NTRATADA se enquadrar em qua Iquer dass ituaçõ es previstas na tabela 2, respeltada a graduação de infrações conforme a tabela 1, ambas desta Cláusula6. Configura r-se,á a inexecução parciâl do contrato quando a CONTRATADA6.1. Deixar de iniciar, sem causa justifica da, a execução do contrato após 20 (vinte ) dias contados da dataestlpulada para início da execução contratual;

6.2. Deixar de realizar ou de realizar o se rvrço, sem causa justificada, os servi ços definidos no contrato por 5(cinco) dias seguidos ou por 20 (vin te) dias intercalados7.No caso de inexecução parcial do contrato, garantida a ampla defesa e o contraditório , a CONTRATADA estarásujeita à aplica ção de multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
8. Config urar-se-á a inexecução total do contrato q uando a CONTRATADA:8.1. Deixa r de iniciar, sem causa justificad a, a execução do contrato após 30 (trinta )dias contados da data

8.2.
estipulada para início da execução con tratual;
Deixar de realizar ou de realizar servi ço, sem causâ justificada, os serviços definidos no contrato por 7(sete) d ias seguidos ou por 30 (trinta) dias intercalados9. No caso de inexecução total do contrato, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estarásujeita à aplica ção de multa de 30% (trinta por cento)dova lor do contrato.10. O contrato poderá será rescindido unilateralmente

al ou inexecução total do
pela Administração, nos casos de falha na execu ção docontrato, inexecução parci

previstas e em legislação es pecíÍica
contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções le
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1L o valor de multa aplicada poderá ser descontado das faturas devidas à cONTRATADA;
12 Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a coNTRATADA obrigada a recolher a importância devida no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
13. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, o
débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.
14 O contrato, sem prêjuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser rescindido
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a xll e XVll, da Lei
n.q 8.666/93.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA - Do FoRo
1As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas no Foro da cidade de são losé de piranhas, Estado da paraíba.
E, parâ firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 1 (uma) via, eletronicamente,
a qual, depois de lida, assinada eletronicamente, por meio de login e senha, pelos representantes das partes,
CoNTRATANTE e CoNTRATADA; podendo sêr também assinado em 2 (duas) vias, presencialmente, por meio
físico, na sala da CPL deste município.

São José de piranhas _ pB, 13 de mârço de 2023.

TESTEMUNHAS 
PELO CONTRATANTE

Í<r.- P.5)tl t*l I )l)l- |-,
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